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pREF'EITURÄ Do MUNICÍpto nu ¡u¡mnÍ

DECRETO N". 30.9'1 2. DE 1 O DE FEVEREIRO DE 2022.

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADO, PREFEITo nO Utnvlcfplo DE JUNDIAI,

EsTADo DE SÄO PAULO, NO USO DE, SUAS ATRINUIÇONS LEGAIS

ESpEçIALMENTE AS QUE I"uB sÃo ç9NFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE21?I,ART.4", $ 2'.

ATENDERCONSIDERANDO NECESSIDA-DE DE sUplevp¡r¿,ÇÂ,O oRçaUrNtÁnn PARA

DESPESAS COM MANUTPNÇ.Ã.O DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF, SOLICITAÇÃO 268 - UNIDADE DB CsSrÃO DE ADMINIST. e CBStÃo DE PESSOAS

DECRETA:

ART. 1" - FIçA ABERTo No oRÇAMENTo Do n¿uxrcipto, utr¿ cnÉolro ADICIONAL

SUnLEMENTAR No VALoR DE R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇA'O(ÕES):

o7 .o I,og.27 I.o2o2.2| 85 PREVIDÊNCIA S oCIAL A APOSENTADO S É PENSIONISTAS

3.1.90.03.00 PPNsÕns
OOOO PROPRIA

R$ 100.000,00

3. 1 .9 I . I 3. 00 oBRIGAcoEs PATRoNAIs INTRAoRcAMeNr,4,nre
OOOO PROPRIA

500.000,00

TOTAL.,.,R$ 600.000,00

ART. 2. - A COBERTURA DO cRÉolrO DE QUE TRATA O ART. 1'FAR-SE-d COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)r

r - ,lNul,¿.çÃo pARcrÀL DA(S) SEGUINTE(S) OOI¡ÇÃO(ÕES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

07 .0 t.og.27 r.020z.2tqs pRrvmÊNcn socrAl A Apo SENTADoS E PENSIONISTAS

3,1.9O.OI.OO APOSENTADORIAE REFORMAS

OOOO PROPRIA

R$ 600.000.00

TOTAL....R$ 600.000,00

R$

ART, 3' . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

PARIMOSCHI

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

I

Decreto
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